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Primeiro Aditamento ao Termo de Scufltloç5o de Cédiios !mobilMtios da 75  e da in teiros da 12  Emissão de art!fiWdos 
de Receb;veis imobIiláros da Travessia Securitizadora £4., firmado em 05 de mulo de 2019, entre a Trov2ssla 
Secar!t&odo,a SÃ., na quolidede de companhi9 emissora dos CRI e o Vd,tc Dlstrlhoidora de Tftidos e Vaiares Mabiõáflos 
Lida, 70 qualidade de agnte fiduciária, com os at,ots dos Avido  tas, dsf 'Udos na preâmbulo. 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURII1ZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DA 7e E DAS! 

SÉRIES DA V EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBIVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA 

SECURmZADORAS.A. 

Pelo presente instrumento: 

PARTES: 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sua 

Paulo, na Rua Conselheiro Crispiniano, nu 105 Conjunto 43, sala 05, CEP O1O3Z-001, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nu 26.609.050/0001-64, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ("Emissora ou 

"Secu ritizadora"); 

VÕRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LIDA., instituição financeira, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro faria Unia, na 2277, conjunto 202, CEP 

01452-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 12 22.610500/0001-88, neste ato representada na forma de seu 

Contrato Sova ("Agente Fiduciário'); e, ainda na qualidade de avalistas; 

e, ainda, na qualidade de avalistas, 

LUIZ ROBERTO HORST SILVEIRA PINTO, brasileiro, empresário, inscrito rio CPF sob o n2  064.006118-43, 

com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Uma, 3015, 

120  andar, CEP 01452-000 (Avalista  

MARCELO MACEDO TÁVORA DE CASTO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n7  085.909.118-

02, com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Juqui&  n2 169, CEP 

01440-020 ('Avalista Ir; 



Primeiro Aditamento ao Termo de Securitinção de Créditos imobiliárias do suedo 82  Séries da 12 Emissão de Ce,tiftcodos 
de Recebiveis imobiiiã,ios do Travessia Securitizadora SÃ, firmado em 	d m M 	 flovessiü 
Securit!zodora SÃ., no qualidade de companhie emissora dos CRI e o Võrtc Distribuidora de 7ituios e 1/alores Mobiliários 
Ltda, no qualidade de agente fiduciário, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo 

ADRIANA DE CASTRO SILVEIRA PINTO, brasileira, casada com o Avalista 1 sob o regime da comunhão 

parcial de bens, portadora da carteira de identidade RG n0  11.334.927-O, FP/RJ, inscrita no CPFJMF sob 

o n130340.708/61, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Boa Esperança 

do Sul, 94, Morumbi, CEP 05608-030 ("Avalista III"); 

FITFING PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo)  na Av. Magalhães de Castro, n2  4.300, Torre 2, 200  andar, conjunto 202, CEP 05676-120, inscrita 

no (TI PJ/MF sob o n0  12.777756/0001-20, neste ato representada na forma de seu Contrato Social 

'Cedente' ou "Avalista IV" sendo oA,alista 1,0 Avalista II, a Avalista III e a Avalista IV, quando referidos 

em conjunto, Avalistas"); 

A Emissora, o Agente Fiduciário e os Avalistas, adiante designados, em conjunto, como "Partes" e 

individual e indistintamente como "Parte" firmam o presente Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização de Créditos ~talhavas da 7  e da 82 Séries do 19  Emissão de Certificados de Recebiveis 

'mobiliários da Travessia Securitizrjdora 5.4. ("Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização), de 

acordo com as seguintes Cláusulas e condições. 

II - TERMOS DEFINIDOS: 

Os termos iniciados em letra maiúscula e no definidos neste Primeira Aditamento ao Termo de 

Securitizaço têm o significado que lhes foi atribuída no Termo de Securitização. 

Todos os termos definidos no presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização desde que 

conflitantes com termos já definidas no Termo de Securitizaçâo original, terão os significados que lhe 

são atribuídos neste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitizaço. 

111 - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 



Primeiro Aditamento ao Termo de SetailtizoØo de Créditos imobiliárias da Je  e der-seres dai' Emissõo de Certificados 
de Recebli,els Imobiliórios da Twuessiq Secoritfzadora SÃ, firmado em 06 de maio de 2019, entre o Tmvessio 
Secvriiizadora S.A., na qualidade de companhia emissora dos Cm e a Vó,tç Distribuidora de Titabs e Ifaio,s Mobiliários 
Ltda., no quaiidade de ogentelidaciário, com os oiwis dos Avalistas, dejidtidas no preômbuio. 

CONSIDERANDO QUE: 

(a) as Partes celebraram, em 17 de dezembro de 2018, o "Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliárias da 7g  e do 82 Séries da 12  Emissão de Certificados de Recebíveis lmobiliários do Travessia 

Securitizadoro SÃ" ("Termo de Securitizaçã&'); 

(b) o Contrato de Cesso e o Termo de Securitizaço preveem que: (i) caso algum Instrumento de 

Venda e Compra (Lastro) venha a ser distratado ou inadimplido por prazo superior a 90 (noventa) dias, 

a Cedente, deverá recomprar os respectivos Créditos Imobiliários ou, desde que dentro do limite de 

Substituição, realizar a Substituição do Instrumento de Venda e Compra (Lastro) objeto do distrato ou 

do inadimplernento por Novo Instrumento de Venda e Compra, que atenda aos Critérios de Elegibilidade 

dos Créditos Imobiliários; e (ii) a Cedente, desde que dentro do Limite de Substituição e adimplente com 

todas as suas obrigações, pode realizar a Substituiço Voluntária de qualquer Instrumento de Venda e 

Compra Lastro), por Novo Instrumento de Venda e Compra que atenda aos Critérios de Elegibilidade 

dos Créditos mobiliários: 

(e) 	em vista do ocorrido na alínea "b" acima, a Cedente optou pela realização da Substituição e da 

Substituição Voluntária, o que foi aceito pela Securitizadora, unia vez que: (i) foi comprovado que os 

Novos Instrumentos de Venda atendem aos Critérios de Elegibilidade dos Créditos Imobiliários; e (li) está 

atendido o Limite de Substituição, uma vez que o volume de Créditos lrnobilirios a ser substituido 

inferior ao Excedente de Créditos Imobiliários, calculado na última Data de Verificação, frente ao saldo 

devedor dos CRI na data da efetiva Substituição; 

(d) 	em razão do exposto, na presente data, as Partes resolvem realizar as alterações decorrentes da 

Substituição e da Substituição Voluntária o que inclui, mas não se limita, à vinculação de novos Créditos 

Imobiliários aos CRI e a desvinculação de certos Créditos Imobiliários aos CRI, com a consequente 

alteração do Anexo VIII do Termo de Securitização, que especifica os Creditas Imobiliárias, o qual passará 

a vigorar com a redação do Anexo 0 ao presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização; e 



Primeiro AdItamento ao Termo desencar rego de Créditos Imobiltá rios da 75  e de  8 Séria do IS  Emissão de Certificados 
de Reç.frkeis mobiliários do Travessia Secu,i&adom LA., firmado em 06 de maio de 2029, entre o Trnvessio 
Secefitizadora SA., na qualidade - companhia emissora dos Ou ,, vó,b Distribuidora de Títulos e Vo!o,s Mohiíiá rios 
Uda., no qualidade de o9 ente fiduciãrio, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

(e) 	as Panes dispuseram de tempo e condições adequadas para a avajiação e discussão de todas as 

cláusulas deste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização, cuja celebração, execução e extinção 

são pautadas pelas princípios da Igualdade, probidade lealdade e boa-fé. 

RESOLVEM celebrar este Primeiro Aditamento ao Termo de Securítização de Créditos Imobiliárlos do 7 

e da ge  Séries da 19 Emissão de Certificados de Recebiveis Imobiliário, da Travessia Securitjzadoro LA., 

corp base nos termos e condições a seguir: 

IV—CLAUSULAS: 

CLÁUSULA, PRIMEIRA —OBJETO 

1.1. 	Obieto. Este primeiro Aditamento tem por objetivo (i) prever a vinculação de novos Créditos 

Imobiliários aos CRI e a desvinculação de certos Créditos Imobiliários aos CRI, com a consequente 

alteração do Anexo VIII do Termo de Securitização, que passa a vigorar com a redação do Anexo 8 ao 

presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização; (ii) a realização de ajuste na redação das 

alíneas «r e "ii" do item 86.1. do Termo de Securitização, para esclarecer que a devolução dos recursos 

excedentes dos Direitos Creditórios Lotes depositados na Conta do Patrimônio Separado será realizada 

após o pagamento dos CRI e desde que a Cedente esteja adi mplente com suas obrigações pecuniárias e 

não tenha sidoidentificada ou decretada a ocorrência de algum Evento de Inadimplernento; (iii) ajustes 

decorrentes da cessâofiduciária constituída sobre os Créditos Imobiliários decorrentes de Instrumentos 

de Venda e Compra (Lastro) que foram desvinculados dos CRI e passaram a compor parte dos Direitos 

Creditórios que garantem as Obrigações Garantidas; e (iv) outros ajustes decorrentes daqueles descritas 

nas alíneas "i" a qir deste item 1.1, 
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CLÁUSULA SEGUNDA—ALTERAÇÕES 

 

   

   

   

    



Pr,Jne&O Aditamento ao Termo de Securísização de Créditos imobilirios da7 e doas Séries dois FmMo de Çernficados 
de Recebli,els Imobiliário, do Travessia Sect,titindom LA, firmado em 06 de mato de 2019, entre o Travessia 
sarem izadora S.A., na qualidade de companhia emissora dos CRI e a vónx Distribuidora de Tilvios e Vaiares Mobiliários 

-- Ltdl no qua!idade de agente f'duciãrio, com os avais das Avalistas, definidos no preâmbuio. 

2.1. 	Alterações. Resolvem as Panes: 

2.1.1. Alterar a Cláusula 1.1 apenas os "termos definidos" listados abaixo); os quais passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

CL4USÉJL4 PRIMEIRA - DEFINIÇÕES 

É o garantia fidejussórta prestada pelos Avalistas no Termo 

e neste Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização, 

em garantia do pagamento dos Obrigações Garantidos 

dos CRI, nos termos da Cláusula Oitava do Termo de 

Securitização e conforme ratificado no Item 3.2 deste 

Primeiro Aditamento ao Termo de Securitizaçõo; 

"(Cl": Cada Cédula de Crédito Imobiliário, integral ou fracionário, 

conforme o coso, cujos característicos encontram-se 

descritas no Anexo A ao Primeiro Aditamento & Escritura 

de Emissão de CCI, emitida pela Cedente sob a formo 

escritura!, nos termos do Escritura de Emissão de CCI, poro 

representar 	a 	totalidade 	dos 	Créditos 	Imobiliários 

decorrentes de rodo Instrumento de Vendo e Compra 

(Lastro). Encontram-se vinculadas aos CRI, 342 (t,went 

e quarenta e duas) CO, 



Pdmei.oAditameno ao Temia de Securitização de Créditos imnbiiíMosdg 75e da SI  Séries da remissão de Cenfirados 
de Recebiveis imobiiiários da 7ovessia Securitizadora LA, firmado e», 05 de moio de 2019, entre a Trowessi 
kççjritizodora iA., no qualidade de compoabia emissora dos CRi e o vódx DistrIbuidora de mulos e Valores Mobiliários 
Vido, na quol!dode de age.tte fiduciário, com os avais dasAvalistas, definidos no preâmbulo. 

"Contrato de Cessão": O instrumento Particular de Contrato de Cessão de 

Créditos e Outros Avenças", celebrado em 17 de dezembro 

de 2018, conforme aditado pelo Primeiro Aditamento ao 

Contrato de Cessão, entre a Cedente e a Emissora, com a 

interveniência e ausência dos Avalistas, na qualidade de 

fiadores; 

tantrato de Cessão Fiduciária": O instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária 

~Venoso Creditarias e Outras A venças", celebrado em 17 

de dezembro de 2028, conforme aditado conforme aditado 

pelo 	Primeira Aditamento 00 	Contrata 	de Cessão 

Fiduciária, entre o Cedente, na qualidade de fiduciante, e 

a Emissora, na qualidade de fiduciária; 

"Créditos imobiliários": A totalidade dos créditos imobiliárias devidos por cada 

Adquirente 	à 	Emissora, 	oriundos 	do 	respectivo 

Instrumento de Venda e Compra (Lastro), o qual abrange 

o pagamento das parcelas do preço de aquisição dos Lotes 

(Lastro), 	pelos 	Adquirentes, 	na 	forma 	e 	prazos 

estabelecidos nos respectivos Instrumentos de Venda e 

Compra 	(Lastro), 	que 	prevê, 	ainda, 	a 	atualização 

monetária pela variação acumulado do IPCA/IBGE, 

acrescida dos juros de 0,9489% ao mês, correspondente a 

12% (doze por cento) ao ano, bem como de todos e 

quaisquer outros direitos 	incluindo a totalidade dos 

respectivos acessórios, tais como encargos moratórias, 

multas, 	penalidades, 	indenizações, 	despesas, 	custas, 

honorários, 	seguros, 	garantias 	e 	demais 	encargos 

contratuais e legais previstos no respectivo Instrumento de 

Venda e Compra (Lastro). 
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Primeira Aditamento ao Termo de Secaritizaçifo de Créditos Imobiliárias da 7e  e do Eff  Séries do li  Emissão de estafarem 
de Receb'eis imo&iliótios da Trovessia Securituodoro S.A., firmado em 06 de maio de 2019, entre o Travessia 
Securifizadoro LA., na qualidade de companhia emissora dos CRI e o Vó,tx D!strluidoro de Títulos e Valores Mobiliãrhs 
tido., na qualidade de agente fiduciário, coo, os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

Os Créditos Imobiliários estão devidamente identificados 

noAnexo Suo presente Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização; 

'Direitos Creditórios (Futuros)": Significa a totalidade dos direitos creditórios que serão 

originados a partir dos Instrumentos de Vendo e Compro 

(Garantia) que serão flrm ados futuramente, referentes aos 

Lotes (Garantia) em Estoque, devidamente listados no 

Anexo 3 do Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão 

Fiduciário; 

'Direitos Creditórios Significo a totalidade dos direitos creditórios originados a 

partir dos Instrumento de Venda e Compra (Garantia) já 

firmados, referentes a Lotes (Garantia) (ou seja, já 

vendidos), devidamente listados no Anexo A do Primeiro 

Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciário; 

Presentes?': 

"Escritura de Emissão de CCI O instrumento Particulor de Emissão de Cédulas de 

Crédito Imobiliário, sob a Formo Escriturar, celebrado 

entre a Cedente, na qualidade de emissora das CCI e a 

Instituição Custodionte, em 17 de dezembro de 2018, 

conforme aditada pelo Primeiro Aditamento à Escritura de 

Emissão de CCI; 

"Lotes (Lastro)" São os lotes do Empreendimento, devidamente descrito e 

caracterizado em cada CCI, que foram vendidos pela 

Cedente 	aos 	Adquirentes 	(resma), 	através 	dos 

Instrumentos de Venda e Compra (Lastro), os quais 

encontram-se 	descritas 	no 	Anexo 	A 	do 	Primeiro 

Aditamento ao Contrato de Cessão; 

"Lotes (Garantia)" São os Lotes (Garantia) em Estoque e os Lotes (Garantia) 



Vendidos, quando referidos em conjunta. 

A listo completo dos Lotes (Garantia)  encontra-se no Anexo 

C ao Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão 

Fiduciário; 

lotes (Garantia) em Estoque": São os lotes do Empreendimento em estoque na Data de 

Emissão, descritas no Anexo 8 da Primeiro Aditamento ao 

Contrato de Cessão Fiduciária, 	que serão 	vendidos 

futuramente pela Cedente, através dos instrumentos de 

Vendo e Compro (Garantia) a serem firmadas no fritura; 

"Lotes (Garantia) Vendidos": São os lotes do Empreendimento que foram vendidos pela 

Cedente aos Adquirentes, através dos Instrumentos de 

Venda e Compra (Garantia), as quais encontram-se 

descritos no Anexo A do Primeiro Aditamento ao Contrato 

de Cessão Fiduciária; 

"Primeiro 	Aditamento ao O "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão de Créditos e Outros Avenças", 

celebrado em 06 de maio de 2019, entre a Cedente e o 

Emissora, com a inte,veniência e anuência dos Avalistas, 

na qualidade de fiadores, cujo objeto primordial foi: (i) a 

cessão dos créditos 	mobiliários, representados pelos 

respectivas CCI, 	emitidos através do aditamento à 

Escritura de Emissão de CCI, decorrentes dos Novos 

Instrumentos de Venda e Compra devidamente descritas e 

caracterizados no Anexo 8 ao Primeiro Aditamento ao 

Contrato de Cessão, com o (ii) consequente exclusão dos 

Instrumentos de Vendo e Compra (Lastro) listados no 

Anexo C ao Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão; 

Contrato de Cessão": 

Primeiro Rditameoto ao Termo deserr'ritkoção de Créditos imobiIiá,ios da 7'e da Si  sérias dali Emissão de Certificados 
de Receh(i,eis imohiI!áilos do Travessia Securitindora 5.4. firmado em 06 de n'aio de 2029, entre a Travessia 
Securitizadora 5.A., na qualidade de companhia emissora dos CRI e a Ifánx DistribuIdora de Títulos e Valores Mobiflôrios 
Uda., no uaiidade de agente fiduciário, com os avais dos AwIMa, definidos no preâmbulo. 



Primeiro Aditamento ao Termo de Securitizaçilo de Créditos lussimifiarios dor e da 83  Séries da 1H Emissão de Cenlficados 
de Recebh'eis Imobiliárias da 7avessia Securir!zodora LA, /1 do 	05 ti ia lo 6 20 9, t 	Traves, 
SeatrItlzadoro LA, no qualidade de wmponhio emissora dos CRi e a Vó,tx Distribuidora de Utulos e Vaiares Mobiliários 
tWa., na qualidade de agente J7duçiório, com os avais dos Avolistas, definidos no preârnbij!o. 

'Primeiro 	Aditamento ao O "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e 

Outras Avençast celebrado em 06 de maio de 2019, entre 

o Cedente, na qualidade de j7duciante, e a Emissora, no 

qualidade de fiduciária, cujo objeto primordial foi: (i) O 

atualização dos anexos do referido contrato visando a 

otualizoção dos Direitos Confrarias, e (ti) o reoft2oção do 

cessão fiduciária dos créditos imobiliários desvinculados 

dos CRI, por conto da Substituição e da Substituição 

Voluntária previsto no Primeiro Aditamento ao Contrato 

de Cessão; 

Contrato de Cessão de Cessão 

Fiduciária' 

"Prim eira 	Aditamento à O "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário, sob o Forma 

Escriturar, celebrado entre o Cedente, na qualidade de 

emissora das CO e o Instituição Custodionte, em 06 de 

moio de 2019, mediante o qual foram emitidas novas CCI 

e cancelados os CO objeto da retrocessão de parte dos 

Créditos Imobiliários, em função do Substituição e da 

Substituição Voluntária realizadas nos termos do Primeiro 

Aditamento ao Contrato de Cessão; 

Escrituro de Emissão de Cfl": 

2.12. Alterara Cláusula 22., 2.2.1. e incluir as cláusulas 22.2. e 2.2.21.; as quais passam a vigorar com 

as seguintes redações: 



primelroAditamento ao Termo desecuritizaØo de Crjditosimobiiiários da l'e da R2&rtes da 12  Emissão de Cert! irados 
de RecebIveis Imobiliárias de Travessia securitizadora £4., firmado em 05 de moio de 2019, entre a Travessia 
Securitizodora £4., nu qualidude de companhia emissora das CRI e o Vánx Distribuidora de TiUos e liolores Mobiliários 
Uda., na quoiidude de agente fiduciário, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

CLÁUSULA SEGUNDA; OBJETO, CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS E SUBSTITUIÇÃO DOS CRÉDITOS 

IMOBILIÁRIOS 

2.2. Lastro dos CRI e Cessão dos Créditos Imobiliárias e dos M. A Emissora declara apoiariam 

vinculados, pelo presente Termo de Securitização, os Créditos Imobiliários, rnpresen todos pelos 

CCI, com valor nominal total na data deste Primefro Aditamento ao Termo de Securitizaçâo de 

R$ 21,105,163,52 (vintee um milhões, cento e cinco mil, cento esessenta e três reais ednquento 

e dois centavos), em 30 de abril de 2019, cujo titularidadefoi obtida pela Emissora por meio da 

celebração do Contrato de Cessão, do Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão e do 

transferência das CCI para seu nome no competente sistema de negociação. 

2.2.1. Na Dato de Emissão, batia um Excedente de Créditos Imobiliárias frente ao Valor 

Total da Emissão de CRI equivalente a 23,50% (vinte e três inteiros e cinquenta centésimos 

por cento). 

2.2.2. Na data deste Primeiro Aditamento ao Termo deSecuritização, DE de maio de 2019, 

há um Excedente de Créditos Imobiliários frente ao Valor Total da Emissão de CRI 

equivalente a 18% (dezoito inteiros por cento). 

2.22.1. Na última Data de Verificação, qual seja, o dia 30 de abril de 2019: (o) o 

saldo devedor total dos Créditos Imobiliárias (tonsiderondo os Instrumentos de 

Venda e Compra (Lastro) que foram substituidos e retrocedidos) era de 

AS 22.329.73452 (vinte e dois milhões, trezentos e vinte e nove mil, setecentos 

trinta e quatro reais e cinquenta e dais centavos); (b) o saldo devedor dos CRI era 

de R$ 17821690,54 (dezessete milhões, oitocentos e vinte e um mil, seiscentos e 

noventa reais e cinquenta e quatro centavos); e (c) o saldo devedor dos 

instrumentos que foram objeto da Substituição e da Substituição Voluntária era 

R$ 3.521357,25 (três milhões, quinhentos e vinte e um mil, trezentos e cinquenta 

e sete reais e vinte e cinco centavos); de forma que as substituições realizadas 



Pflmeiro Aditamento ao Termo de SedurirJzamo de Créditos Imobiliário, da JS  e da se  Séries da1 Emissão de Cedifícadas 
de Recebiveis Imobilidrios da 7ovessIa Securitizadora 5*, firmado em 05 de moio de 2019, entre a Travessia 
Securitizodnru 54., no qualidade de companhia emissora das CRI e o VÓ,tc Distribuidora de 7ltuios e Valores Mobiliários 
Uda, no qualidade de agente fiduciária, com os avais dos Avalistas, definidos na, preâmbulo. 

representam montante inferior ao Excedente de Créditos Imobiliárias, 

2.13. Alterar as alíneas 'I e 1r da Cláusula 86.1. as quais passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

CLÁUSULA OITAVA: GAIMN11AS 

8.6.1. Os Direitos Creditarias serão integralmente depositados na Conta do Patrimônio 

Separado, sendo certo que, na Dato de Verificação, utilizará tais recursos, conforme 

autorizado pela Cedente no Contrato de Cessão Fiduciária, nos termos descritos abaixo: 

(1) 	desde que a Cedente esteja adimplente com as obrigações pecuniá rias assumidos 

nos Documentos da Operação e desde que não tenha sido identificada ou decretada a 

ocorrência acabaria Evento de Inodimplemento, emigráramo Data de Pagamento dos CRI, 

a Emissora utilizará, após o pagamento dos CRI, os recursos decorrentes dos Direitos 

Creditórios Lotes depositados na Conta do Patrimônio Separado da seguinte forma: (a) 

realizará o pagamento, por conta e ordem da Cedente, do parcela mensal de juros 

amortização da "Cédula de Crédito Bancário n2  3761815t emitida pela Cedente, em 30 

de junho de 2015, em favor do Banca ABC Brasil SA., com aval do Avalista te da Avalista 

III, conforme posteriormente aditada (Financiamento ABC'); e (1,) utilizará os recursos 

remanescentes referentes aos Direitas Creditarias da seguinte forma: (121) o percentuali 

de 40,00% (quarenta por cento) será utilizado pela Emissora para realização da 



Primeiro Aditamento ao Termo de Securitizaçao de Créditos lmoMiãrios da 7'e desalentas dai Emissão de CrWkodos 
de Recebiveis Imoblliários da Travessia Seçoritizadora S.A, firmada em 05 de moio de 2019, entre a Travessia 
Sgcuri&adora LA., na qualidade de companhia em!ssoto dos Cal, a Vóm( Distribuidora de fltuios e Vaiares MobiRários 
Ltdo., na qualidade de agente Mucldrio, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

Amortização Extraordinária dos CRI, o qual não haverá incidência do Prémio Regressivo; e 

(11.2) o percentual remanescente de 60,00% (sessenta por cento) será transferido à 

Cedente; ou 

(li) caso a Cedente esteja inadimplente com quaisquer obrigações pevuniárias 

assumidos nos Documentos da Operação ou caso tenho sido identificada a ocorrência de 

algum Evento de (nadimplemento, na próxima Data de Pagamento dos CRI, a Emissora 

utilizará a totalidade dos recursos referentes aos Direitos Creditódos na amortização 

extraordinário dos CRI, a qual não incidirá o Prémio Regressivo. Caso os Utulares dos CRI 

aprovem reunidos em Assembleia Geral, a Emissora poderá utilizar parte dos referidos 

recursos para o pagamento das parcelas mensais de juros e amortização do 

FinanciomentoABC. 

2.14. Alterar o Anexo VIII ao Termo de Securitizaço, o qual passa a vigorar com a redação do Anexo 

ao presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitizaço. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1, Prevalência. Todos os termos e condições do Termo de Securitização que no tenham sjdo 

expressamente alterados pelo presente Primeiro Aditamento são neste ato ratificados e permanecem 

em pleno vigor e efeito. 

Ratificação do Aval. Os Avalistas comparecem ao presente Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitizaço para ratificar todos os termos e declarações prestados no âmbito das Cláusulas 8.1. e 8.2. 

do Termo ratificando a validade do Aval prestado em garantia às Obrigações Garantidas CRI. 



Primeiro Aditanwnto ao Termo de Seturitização de Créditos imobiliãrios da P e da SI  Séries da 2€ Emissão de Cen(flcodos 
de Recebiveis lmobiíiários da Trovessia Securitízodora S.A., firmado em 06 de maio de 2019, e.,tre a Travessia 
Securitizadara 

 
S.A., na qualidede de companhia emissora dos CRi e a Vódx Distribuidow de fltu!os e Valores Mobiliários 

Lido., na qualidade de agente flduc(árlo, com os ovais dos AvaiJt,is, definidos no preâmbulo. 

	

33. 	Registro da Instituido CListodiante: O presente Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização 

será entregue para registro á Instituição Custodiante, nos termos do parágrafo único, do artigo 23 da Lei 

na 10.931/11, para que seja declarado pela Instituição Custodiante, o Patrimônio Separado a que os 

Créditos Imobiliários representados integralmente pelas CCI. as Garanlias, a Conta do Patrimônio 

Separado, e os rendimentos auferidos por conta do investimento nos Investimentos Permitidos estão 

afetados, nos termos da declaração constante do Anexo A deste Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização. 

	

3.4. 	Custos: Todos e quaisquer custos incorridos em razão da realização deste Primeiro Aditamento 

ao Termo de Securitização serão de responsabilidade exclusiva da Cedente. 

35. Legislação Aplicável. Os termos e condições deste Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização devem ser interpretados de acordo Corp a legislação vigente na República Federativa do 

Brasil. 

	

3.6. 	Foro. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único competente 

para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser. 

O presente Termo de Securitizaço é firmado em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença de 

2 (duns) testemunhas. 

São Paulo 06 de maio de 2019. 

[O restante desta página foi deixodo intencionalmente em bronco] 



Primeiro Aditamento ao Termo de Sewritizo~ de Créditos imobiliárias da 72 e do IM Séries da I'Emissllo de Certificados 
de Recebivels imobiliõrios da Travessia Seciaitizadoro NA., firmado em OS de maio de 2019, entre a 7avessia 
Secaritizadara S.A., na qualidade de companhia emissora dos CRI e a VÓrtic Distribuidora de Titulas e Valores MobiIió rios 
Ltda. na quaiidçzde de agente fiduciária, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

(Página de assinaturas 1/6 do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da 7 e da 8 Séries do ISIEIrarissito de Certificados de Recebi 'eis !mobillIá rios da Travessia Securitizadora 

LA., firmado em 06 de moio de 2019, ente a Travessia Securitizadora S.A, na qualidade de companhia 

emissora dos CRI e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, na qualidade de agente 

fiduciáfio, com os avais dos Avalistas) 

TRAVESSIA SECURII1ZADORAS.A. 

Emissora 

Nome: 	 Nome: 
VINICIUS LOS. SIOPA 

Cargo. 	 RG :30 39 .8602 SSPiSP 	 Cargo: 
GPF.: 218.718.568.08 



Primeiro Aditamento ao Termo de Securluzação de Crê ditos imobiliárias do s da 8 séries da Se Emissdo de C.rtdkados 
de Recebiveis lmobiliãrios da flat,essia Sewritizodora LA., firmado em 05 de moio de 2822, entre o Travessia 
Seçuriti,adora LA., no qualidade de companhia emissora dos turva Vónx Distribuidoro de Titulas e Valores Mobiliários 
Ltdg., na qualidade de agente fiWucIário, com os asais dos Avalistas, definido, no preâmbulo. 

(Página de assinaturas 2/6 do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitizoção de Créditos Imobiliárias 

da 72  e da 32  Séries do 12  Emissão de certificados de Recebiveis Imobiliários da Travessia Secuçitizadora 

S.A. firmado em 06 de moio de 2019, entre a Travessia Secwitizadora S.A., na qualidade de companhia 

emissora dos CR, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, no qualidade de agente 

fiduciário, com os avais dos Av&istos) 

VÕRTXDFSTRI BUI DOM DEIITUWS E VALORES MOBIU4JIJOSLTDA 

Agente Fiduciário 

L1(7 

C 



PrirnelroAditamento ao Termo de Securitizaçõo de Créditos imobiiiãrios do "C da5J Séries da Is Em!ssâo de CnO7cados 
de Reçebivels Imobiliários da Trowssia Securitizodora LA., firmado au, 06 de maio de 2012. ent'r a Travessia 
5.curmzadora LA., na qualidade de companhia emíssora dos C1 e a Vó,tc Oistdbuidoro de Titules e Valetes MoblllárIos 
Ltda., rio qualidade de agente fiduciát, com os ovais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

(Página de assinaturas 3/6 do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliárias 

da 72  e da Sa Séries da Ia Emissão de Certificados de Recebíveis im obiliários do Travessia Secvdtizadoro 

5.4., firmado em 06 de maio de 2019, entre a Travessia Secwftizadoro 54., na qualidade de companhia 

emissora dos CRI e a Vá,tc Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários L tda, na qualidade de agente 

fiduciário, com as canis dos Avalistas) 

 

 

L 
LUIZ ROBERTO HORSTSILVEIRA PINTO 

Avalista! 

& 



Primeiro Aditamento ao Termo de Secaritização de Créditos Imobafalim, da 72  e do g  Sérias rn, IS Emissã& de Cflkados 
de Kecebkeis imabitiários da 7oveçsia Sec,jrit&adoro LA., firmado em 06 de mato de 2029, entre a Trai,essla 
Securltizadora LA., no qualidade de companhia emissora dos CRI e a Vóar Distribuidoro de Titulas e Valores Mobiliários 
Ltd., na qualidade de agente fiduciário, com os mais dos Avalistas, definidos no pre.lmbuio. 

(Página de assinaturas 4/6 do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliárias 

da 70  e da 82 S&ies da 10 Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliárias da Travessia 

Securitizadora LA., firmado em 06 de maio de 2019 entre o Travessia Securitizodora SÃ., na qualidade 

de companhia emissora dos CRI e a VÓrtX Distribuidora de Títolos e Valores Mobiliários Uda, na 

qualidade de agente fiduciário, com os avais dos Avalistas) 

MARCELO MACEDO TAVORA DE CASTO 

Avalista II 



Primeiro Aditamento ao Temia de Securitln;ão de cédftog imobilM los da e  e da SI 5*es da 12 emissão de Ceflificados 
de Recebíveis lmobiliMos da 7avessiü Securitízadora LA., firmado em 06 á m d 2019, 	Tro 55 
Secrjritizadora LA, no quai!dode de componhlo emoro dos CRI e o VórIs Distrbpidora de 7iwios e Valores Mobiliários 
uda., na qualidade de agente fiduciário, com os avais dasAvobstos, definidos no preâmbulo. 

(Página de assinaturas 5/6 do Primeiro Aditamento ao Termo de Secaritização de Créditos Imobiliários 

da 72  e da 82 Séries da 12  Emissão de Certificados de Recebivei.s Imobiliárias da Travessia Securitizadora 

LA., firmado em 06 de maio de 2019, entre a Travessia Secudtizadora 5.4., na qualidade de companhia 

emissora dos CRI e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, no qualidade de agente 

fiduciário, com os avais dos Avalistas) 

ç 

ADRIANA DE CASTRO SILVEIRA PINTO 

Avalista III 



FITTII'6 PARTICIPAÇÕES LTOA 

KG : 	 CAMILA M. CLIVEtRA 
no..36.B75.362 SSPIS? 

CPFJMF: 	C?F 

A- 

Nome: 

RG: 

CPF/MF: 

SANORA A?ARECJOA GOMES 
RG.: 28.191.920.3 SSP1SP 

CPF.: 288.621 .788-06 

Primeiro Aditamento ao Termo de Seruritização de Créditos imobiliárias do 7 2  mia 52  Séries da 12 Fmissffo de Certiflcgdos 
de Recebiveis imobiliário, da 7avessie securitlzadora LI., h~du em 06 de moio de 2019, entre a Travessia 
Secuiltisadora LA., no qualidade de rompgnhia emissora dos CRI e a Igax Distribuidora de mulos e valores Mobiliários 

na qualidade de ageate fiduciário, com os avais dos Avalistas, deft&dos no preâmbulo. 

(Página de assinaturas 6/6 do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

da 	e da 82  Séries do 12 Emissão de Certificados de Recebiveis Imobiliários da Travessia Securitizadora 

SÃ., firmado em 06 de moio de 2019, entre a Travessia Secwitizadora S.4., na qualidade de companhia 

emissora dos CRI e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, na qualidade de agente 

fiduciário, com os avais dos Ava!is!r2s) 

Avalista IV 

Testemunhos.  



Primeiro Aditamento ao Termo de Secur!tizoo de &édiros ImobilIário, do 72 e da 5S  Séries da 12 Emissão de 
Certificados de Receblveis Imobiliárias da Travessia Securi5zadora LA,, firmada em 06 de mala de 201fl, afim a 
TrovessiaSecur!tIIodoraS.L, no qualidade de companhia emissora dos Cite o Vórtx Distribuidora de rftutose Valores 
Mobiliários Udo., nu qualidade de agente fiduciário. com  os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo 

ANEXO A - DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro faria Uma, no 2277, conjunto 

202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJJMF sob o no 22.610.500/0001-88, neste ato representada na 

forma de seu Contrato Sacia (instituição Custodiante'), na qualidade de instituição custodiante da 

"instrumento Particular de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário, sob a Forma EscrittIivi" 

celebrado em 17 de dezembro de 2018 (Escritura de Emissão de CCI"), conforme aditada em 06 de 

maio de 2019, por meio do -Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Emissão de Cédula de 

Crédito Imobiliário, sob o Forma Escriturar "Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão de CCI"), 

qual foram emitidas as Cédulas de Crédito Imobiliário integrais ou fracionárias, conforme ocaso, n0  

001 a na 370, em série única, para, em conjunto, representar a integralidade dos Créditos Imobiliários, 

conforme definidos na Escritura de Emissão de CCI, DECLARA, para os fins do parágrafo único do 

artigo 23 da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada (lei 10931"), que lhe foram 

entregues para custódia 1 (uma) via original e assinada da Escritura de Emissão de CCI original e  

(uma) via original e assinado do Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão e que, conforme o 

'Termo de Securitização de créditos Imobiliárias da 72 e da 82  Séries da 1 Emissão de Certificodos 

de Recebtveis Imobiliárias do Travessia Securitizodora SÃ.", celebrado em 17 de dezembro de 2018 

e aditado em 06 de maio de 2019, entre a Emissora e esta Instituição Custodiante, na qualidade de 

agente fidudário, com aval dos Avalistas ("Termo de Securitização'), as CCI se encontram 

devidamente vinculadas aos Certificados de Recebíveis Imobiliárias da a e ga Séries da V emissão 

CRI' e "Emissão" respectivamente) da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A., companhia aberta, com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Crispiniano, n9 lOS, Conjunto 

43, sala 05, CEP 01037-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 26.609.050/0001-64 ("Emissora"), tendo 

sido, conforme o Termo de Securitização, instituído o regime fiduciário pela Emissora, no Termo de 

securitização, sobre as CCI e os créditos imobiliários que elas representam e seus acessórios e 

garantias, nos termos da Lei n99.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada. Ainda, declara 

que a Escritura de Emissão de CCI original e o Primeira Aditamento à Escritura de Emissão, por meio 

das quais as CCI foram emitidas, encontram-se custodiadas nesta Instituição Custodiante, nos termas 

do artigo 18, § 42, da Lei 10.931, e que o Termo de Securitização está registrado nesta institui ão 

sY 



Cargo: 

Primeim Adi(rnrieoto ao Termo de Securitizaçifo de Créditos imobiliário, da 72  e da R' Séries do II Emissõo de 
certificados de Recelgveis Imobiliárias do Travessia Secuvitijodora S.A, flnnado em ai de inato de 2019, entre O 
travessia Securltfradota 5.4., na qualidade de companhia emissora dos CRI e a Vá,t, D&ribuidora de TftWos e Vaiares 
Mobiliárias Ltda., na qualidade de aqente fiduçiário, cem os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

Custadiante, na forma do parágrafo único do Artigo 23 da Lei 10.931. 

São Paula, 06 de maio de 2019 

VÓRDI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES/-M2SLIDA /,i AO  

_ 4, 
'om 

a 

/K 
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Primeiro Ad!tamento ao Termo de Securitizoção de créditos Imobiliárias do 79  e do se Séries da 15 Emissão de 
Certificados de Recebiveis fmMiliddw da Travessia Secwitizadora LA., firmado em 05 de moio de 2029, entre a 
flwess!a Secor!tlzoora LA. na qualidade de companhia emissora dos CI e a Vórtc Distribuidora de Titulos e Vaiares 
Mabiliár,os Uda., na qualidade de agente fiduciário, cornos avais dos Avalistas, definidos tio preâmbulo. 

ANEXOS - cARAaERÍS1-IcAs DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Ir Qoadre Uttldade Mutuário Q'F CNPJ Saldo Dedor 
1 1 889,935,747 15 95.44Ç 50 REINA MARTA MOURA TEIXEIRA SANT ANA 

2 1 1 ANTONIO GALDINO ALVES 249374038-49 92254.29 

3 1 3 VICENI_A VEICULOS LTDA ME T8.038.133/000I-04 93.813 56 

4 1 4 VICENZA VEICULOS LIDA ME 10881831000l-04 92.518,95 

5 1 7 REGINALDO SANTANA MiNES 282046j4845 86 .971,00 

6 1 3 RBORAALDO SMflANA NLR4ES 28104614845 69.425 02 

7 1 13 ALCIDES JtE 1308 SAN1335 019187.428-40 90.25740 

8 1 17 WANILDA GOMES DOS SANTOS GONÇALVES 049041.873-30 103,31142 

9 1 IS EVAI1ILDA GOMES DOS SANTOS GONÇALVES 049.041.873-30 103.31142 

lO 1 20 AJIEMIR CAM%XGO 189-207.113-38 86410.76 

TI 1 25 MARCELO EDERSON DIAS 356,111,529-48 80890.37 

43 182,22 12 1 26 ALTM*SIRLOTUF000ROES 105322963-26 

13 1 27 ALEXANDRE GARCIA SANCHES 230.733.728-SI 63.11714 

14 1 28 AOEMIRCftMARGO 189203118-38 67i92.34 

IS 1 29 ELIENI APARECIDA DEI 474R1 SILVA 034,815279 70 67.62274 

16 1 30 HUWERT0 DE PAULA SANTOS 258495.99843 76.293 79 

li 1 31 SANDR.A ANTONIA T}JE000RO 121,930,919-46 56.37229 

IS 1 32 SAI4DRAANIIJNIATHEODORO 121930.918-46 5637Z29 

19 1 33 JOSÉ LUCIANO DE MELO SOUZA 649.711-71447 59.559.13 

20 1 34 ADÃOENEIDEMARTINSCAMARGO 465619.940-00 63101.02 

21 1 35 NBRBSICRMOURADA SILVA 649357.103-06 51929.99 

22 1 36 AGUINALDO ALi/ES 336.549.758-79 7159378 

23 1 38 TÁ»IJANEAPARJSCIDAALVESDETOLEDO 412724198-51 62.584,55 

24 2 2 LUCIMAXAREGINA DOS SANTOS CARVALHO ME 287st39210001-85 104-438.97 

25 2 3 ROQÉRIO LOPES DOS SANIDS 098687568-63 91.03007 

26 2 4 ROGÉRIO LOPES DOS SANrOS 078637568-63 102050.21 

27 2 17 CRIflIAXODA SILVA GIJEDES 39L153748-40 78477.77 

28 2 18 CRISTIANODA SILVA GUEDES 391.153.748-10 78.477,77 

29 2 21 EEOTNALDOI1OI4ATODASILVA 122088358-16 48372$ 

30 2 23 SIIEILA DA SILVA FREITAS 31.504938-28 6428763 

31 2 24 SESEILA DA SILVA FREITAS 311504 930-M  64-28963 

32 2 26 EDUARDO 401114240 DA SILVA 31.438448-07 28.767.97 

33 2 27 FABIA ~CISCA DA SILVA 903450134-91 63.82726 

34 2 29 BRUNO DOS SAJTOS MIELE 082.751.106-02 60533 74 

35 3 6 OROZEMB0BENEOTOBBRTRAMI 138441.028-76 79.272.94 

36 3 II DE?4Y DAVID OUIMABAES MALAQUIAS 417.652.278-01 76-890.10 

37 3 12 DENNY DAVID GUprARAES MALAOUIAS 417-652-278-01 76-890,10 

38 3 43 THIAGO SENA LIMA 362.491.558-48 58171 02 

79 4 7 MIR]A ISABEL DONASrWPNTO 16585410848 91.06829 

40 4 45 MAR!AAPARECIDADEBRIrO 209.936.558-07 62-711.28 

41 4 46 MAFIAAPARECIDADEERJTO 109-936-55847 66-099,18 

42 5 7 CESAR AUGUSTO rELES 465.539.438-26 57.883 64 

43 5 lO WESLEY BONFIM DOS SM 	11)50 401.930.398-58 70.82777 

2 
23/ 



Primeiro Aditamen oco Termo de Securltizoção de Crtiitos imobiliárias da 7  e dor Sírtes da ia  Emissão de 
Certificadosd 	bi 	O!)' - d 	 ad 	j' d 
Trovess!a Securiti,o PROSA, tio qualidode de companhia emissora dos 'Ç' e o Váytc Ditdbuidom de ~tese Valores 
Moblilár os Udo., ii qualidade de agente fiduciário, com os avais dbs Avalistas, definidos tio preâmbulo. 

44 5 II JtJCIARA FERNANDA MARTINS DA SILVA 365.609.298-15 765179,08 
45 5 13 ITAMAR SOARES DOS SAN 	lOS 122.146.998-77 69.876.47 
46 5 IS TH(AGO HENRIQUE MOREIRA FERREIPA 415.820.878-57 54.856,02 
47 5 ló MffONIO PAREDES DEARAUJOSOVA 22.083.218-93 6742731 
48 5 19 ALPES RODRIGUES DOS SANTOS 371.164.168-70 65.57469 
49 5 20 NIVALDO EXPIRE DOS SANTOS 287197.96472 70.82369 
50 5 22 AXABEATRIZMOREIRARDDRIGUES 441.403388-50 63687.75 
SI 5 23 WAGNERMOREIRA 21.082.038-52 67.654.86 
52 5 24 WAGNER MOREIRA l22.082.038-52 67.654,86 
53 5 25 CAROLINA ~IRA DOS RBISIOFRE MARh4NO 363.774.878-94 69.178.23 
54 5 26 CARLOSAUOUSTODACUNHA 31L187.859-94 65.93776 
55 5 18 ALEX SM4DER CONCEIÇÃO PEREIRA 336.330.018-29 60497.32 
56 5 29 PRISCILA COORÊA 308.783.318-59 73 .750,65 
57 5 31 767.085.366-49 40.004,79 DENIL$ON OOMES DE OLl\flI1 A 

58 5 32 ROSANGELA DA SILVA RAMOS CARVALHO 212,539.563-03 5960673 
59 6 I BRfl4AM1Q1ELLE FERNANDESBENTO 408.231.968-95 82.813,34 
60 6 2 ISABEL CRISTINA OLIVEIRA DE ARAUJO 109.642.508-45 58.552 04 
6! 6 3 ISABEL CR1STIIA OLIVEIRA DE ARAUJO 09.642.508-45 5855204 
62 6 4 DENIS W1LLIAJ4 DE SOUZA 413.768.913-08 53275,26 
63 6 lo MARC!ODONIZEIEDEFRErTAS 298.640.163-65 60.66603 
64 6 19 122.082.918-33 66373.16 POSOU DA SILVA PEREIRA RAMOS 

65 6 20 235750163.52 60.493.80 KAROLINERENTA DE CAMPOSMOREIRA 

66 6 22 410.157.238.02 61.145,82 MICHEL ~DE RAIMUIDODEGOUVEA 

67 6 36 EDNILSONNUNES 260.908.328-90 43.4090' 

68 7 1 TWCIANE FR_4XCib TAVARES PCRIKA DOS SANTOS 391.583.048-54 119.931 74 
69 7 2 IULIANA DA CWiA 315.318.15808 AS G14,92 

70 7 4 FRANCILENE PEREIRA E SILVA 305.347473-20 67.781.49 

li 7 6 ADILSON ROBERTO DE SOUZA PERREIRA 138.441128-39 71.814,60 

72 7 10 lONAS SANTOS ALMEIDA 471.366.958-05 68.IQ!,06 
73 7 II 1l3ELL4 DO PRADO SOUZA 321.539.128-73 73.72939 

74 7 ló NEUSARODRIGUESDECARVALHO 072.409278-09 58.651.61 

75 7 17 NEUSARODRIGUESDECARVALHO 072.409.878-09 58.65161 

76 7 20 346.535.433-95 68.260,74 IOELMA In Iii DOS SÃNIDS 

77 7 22 SIMONE APARECIDA SIMOES MORGADO 34 	197.738-90 69.412,85 

78 7 26 FELIPE ALVES DA SILVA 374.230.478.05 68.512,92 

79 7 2' CM IA REGINA DA CRUZ JANUARIO 031.11124842 75.031 00 

80 7 78 FELIPRAUGUSTODOSSANTOSREIS 106,176378-17 61234,30 

81 7 30 CLIDEVALDOPERREIRALIMA 199.090.448-38 14355.30 
82 7 33 ELEAN ROCHA MAXIMIM4O 160.570.298.60 61358 18 
83 7 34 PAULM4DERSONDELIMA 090.032.018-46 61.519 36 
84 7 35 PAUL ANDERSON DE LIMA 090.032.018.46 47.271 37 
35 7 36 IILAR4ECRJSTJIIA GIOVANIBASTOS 121338.048-26 47.272,37 

36 7 37 DAILSON DE CAMPOS 189.187Â1847 5427465 
87 7 38 LUIZ PAULO COSTA 375.203.059-56 76.95339 
88 7 40 PABLOPONTES ALVES DELEMA, 418.121368-08 71.689,02 



Primeiro Ad;temento ao Termo de SecurklzcØo de Créditos imobiiiários da fl e da M Séries dali Emissilo de 
CrtWcados de Recebi eis intobiliórios da Travessia Securitizodoro AA., firmado em 06 de maio de 2019, entre o 
Travessi Securit(zadora S.A., na qualidade de companhia emissora dos CRI eu Vórti Dlstr!bo!dora de Títulos e Valores 
Mobiliários Uda., na qualidade de agente fidudútio, coe, os avais dos Avalistas, d fio/dos no preâmbulo. 

89 8 3 VALDERISPEREIRADASILVADIONYZRJ 056.324.088-02 63.90217 
90 8 4 ANDERSONRODRIOUESDASILVA 	. 34105309842 64.62463 
91 a i FLAVIOALBÉRICO MESQUITA 135.699.953-06 6920226 
92 8 8 SAMUEL JOSE DOS &&NTOS 223.995.628-36 61658,12 
93 8 lO JOSE ~DOS SANTOS JUNIOR IM,745 078.80 69.08144 
94 8 11 JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA ML  325.231.668-44 52.97877 
95 8 II PETERSONDASILVAMOREIRA 396792.118-27 52.554,77 
96 8 15 GEFULSON 511<010 DE OLIVEIRA ma 93&678 16.58451 
97 8 IS REINALDO FRANCISCO 00 AMARAL 349.í07.388.67 68.722,53 
98 8 li AJqA CLAUDIA DIAS DE CASTRO 414.477.908-52 61-300.59 
92 8 27 MÁRCELADA SILVA DEÁZEVEDO 329.329.728-55 66.941,92 

100 9 3 LUZFERNANDODECMAPOS 439.507.028-38 74.130.41 
101 9 4 PAULO ROBERTO DA SILVA TOLEIX) 181779918-02 67.081,81 

02 9 5 ADEMILSON iost MENDES 144,7131 8-59 72.720.52 
03 9 5 019.605618-71 t438981 CL0DOALDD DA SILVEIRA 

04 9 1 FAltO SERCIO DE LIMA RIBEIRO 308.525.838-44 6574151 
05 9 8 LÁZARO DE LUA RIBEIRO 276.967.060-96 67.403 12 
04 9 9 WASHINOTONTEIXBIRADOS SANTOS 370.382.103-70 67.427.82 
07 9 lO BERENICE SIMOES FERNANDES 109.726.563-17 67.86936 
08 9 1 É VALOIR FERNANDES GUIMARÂBS RIO .390.40863 65.277,41 
09 9 17 ELTON LUIZ ROSA 353.442.868-37 65.71609 

tiO 9 II DErVERSON LUIZ DOS SAN 	MS FERIU 220.522.788-26 59.53889 
III 9 16 ROBERTOMONTEIROPAIflO Ico.98748840 33.05432 
112 9 18 RUY CARVALHO RINIOR 297.416.678-41 58.08826 
113 9 19 ESTEVÃO DA SILVA 278.995.728,30 63,9001 
114 9 22 434.000.588-66 61.16662 TAYMARA CEISEINA SAXTOS MAChADO 

lis 9 25 MARIA CONCEIÇÃO REBOREDO ROALENTO 100.248.608-40 6629914 
116 9 26 098515.728-37 6483199 WASRINOTONJESUS DONASCIMELIO 

117 9 34 MARIA LUJZA DE OLIVEIRA ('ANOTO 943.445.147-53 6163549 

lia 9 37 ALYSSONDEMOURA VILLALTA 407.751.318-90 68.27938 
119 9 38 DEI VLD RODRIGO DE ALMEIDA 329.778 869-26 67.31876 

120 9 40 CESAR GALHARDO RODRIGUES 220.429.998-73 61339,12 
121 7 41 CESAR OALIL4RDO RODRIGUES 220.429.998-73 61.339.12 
122 9 46 109.231,067-31 63.55941 PRISCILA ANGÉLICA SILVA FEErOSA 

123 9 47 ELI LUIZ RARBOSA 026.193.598-48 66.544,08 
124 9 48 ALES SANDRO BERNARDO 736.072.258-26 67.73232 
121 9 49 ICATIA DA COSTA LR,L 340200.548-43 67132,82 

26 9 50 MOYSES FRANCISCO DE AI MELOA 084.195.155-15 65.85910 

27 9 SI KFII A CALVAS SANTIAGO 621934.78149 39.97085 
'28 9 55 ELIAI'JE EUOENIO DOS SAN 	lOS SCALA 121j41.208-10 58.979.94 
129 9 56 JULIANADESOMA DOJIASCD4ENTO 971.134.093-34 582235' 
130 9 57 JULIANADESOUZADONASCIMENTO 271.134.093-34 6l5253 
131 9 61 EMERSON MENDES SILVA 255.319.428-50 6885162 
132 10 9 LUIZ ANTONIO CANTEIRO PIMPÃO 179.114.778-09 87.789,72 
133 10 10 LUIZ ANTONIO CANTEIRO PIMPÃO 179.14.178-09 87.78972 



Primeiro Aditamento ao Termo de Secaritizoção de Créditos Imobiliários do 7ff  e do V  Séries da 25 Emissifa de 
CerIffic&as de Recebiveis ImobilMrios da Travessia Securitlzadoro LA, firmado em 05 de moio de 2029, entre a 
Trovessi Secoritizadora £ L, na qualidade de companhia emissora dos RI e a Vórtx Distribuidora de litulos e Valores 
Mobiliãr,os Ltda., na qualidade de ogente fiduciário, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

134 flo 11 758.087.738-06 88.926.56 ONDINA ORTEL SPINELLI SEENTO 

175 0 12 JULIANO SIQUEIRA 39724t348-30 83.9K? 30 
36 to 13 JIJLIANO SIQUEIRA 397.248.848-30 8358730 
137 lO 14 EDWK SA2TOS MARTHA 277.638.448-33 INSISTAS. 

38 lO 15 OETUUO DA SILVA PEREIRA 218.291778-17 97.565 
39 lO ló RELVIN WILLIAM DE FARIA 418.177.568-26 83.871 83 

140 10 li LUCIANAAPARECIDADOS SANTOS GERVTIÇAS 328.969.193-56 91.313.12 
141 0 19 EMERSONANOELORODRIOUES DOS SANTOS 081.041.728-67 80.538.19 

42 10 20 DEYSIANE AVELAR MOREIRA 471.599.038-54 94.331 36 

143 lO 24 REOINALDO SANTM4ANUhS 282.046.142.45 55.25231 
'44 lo 25 REGINALDO SM4TÀNANUNES 287*46.148-45 55.25231 

145 10 26 (tOBERTOCARLOSFPNANDES 327.821818-03 93.447.14 
46 '0 27 HUDSONCLEITONDEPAIJLA 403.620.498-07 80.79,71 

147 lu 29 CLARICE DA SILVA 072465.888-25 71,14536 

148 lO 30 JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS MATIAS 314266238-36 63.79098 

149 lO 31 HIIBERTO DE PAULA SMITOS 258.495.99843 71.867.85 

50 0 34 GUILHERMEAUGUSIINNO DOSASSES BARROSDASILVA 392.766548-79 2931590 

151 lO 35 EDUARDO DE OLIVEIRA 279.179.418-25 62.749.08 

152 lO 36 EDUARDO DE OLIVELRA 279.1D.418 25 62.749,08 

153 10 37 ELDER AGIJIAR DE CASTILHO 394.193.138-59 56.771 54 

154 lO 40 CLAUDIO FERNANDO DA SELVA 172.939408-66 63.606.64 

155 uo 41 GILMAR COMES DE TOLEDO JIJMOR 410342158-00 R3756i14 

156 (0 43 FERI4ANDODASILVAPRADO 328.228.94849 21.319,64 

157 lO 54 MARIADA PAZ SOUSA DE CARVALHO 129.531.485-15 60.17778 

158 lo 55 LUtE AtTONlO MARQUES DO VALE 216.264.988 -SI 5631767 

159 II 21 EDILENE BARBOSA DA SILVA 288934.383-li 

160 II 22 CIRENEAPARECIDA CAETANO DE SOUZA 771.657.566-04 101.514,92 

161 II 23 LUIS CARLOS DE lIMA 273.148-048-70 15974,00 

62 II 25 JOÃO RODRIGO DA SILVA 259.610.878-08 8320285 

63 II 27 MICHELANSELMO DE PARIRA 308.690-618-95 62.0K453 

64 IR 78 MARCELO CALDAS SOLHA DE CARVALHO 767.639.118-06 7.775.05 

65 11 72 MAX ANDERSON DA SILVA EAIEBOSA 294.379.418-10 52.13077 

66 II 37 MATHEUS LUCAS DE 1044 PERRO 437.409.808-93 59.02507 

67 II 38 LUIS CARLOS NUNES 031.190.098-35 66I8 04 

62 II 49 IOSÉWRLLINOTON RODRIGUES DE~OS mo 220,103.23 61.63559 

69 II 50 TAIS PflI OS LEITE 307.397438-56 62.93363 

(70 12 II FELIPC SANTOS PRADO 394.392.418-10 61.654.70 

171 12 12 VALDINEI DOS SANTOS 121.983.378-94 64.91099 / 
172 12 22 DANILO DA SILVA RAMOS 338.396.058-73 63.558,85 

173 12 13 SONHE DE MODAS ALVES DE TOLEDO 395.381198-35 67.879.38 

174 12 25 MIJRILO NOGUEIRA MASTINS RIBEIRO 230.701.518-33 71.290,49 

175 12 29 DINAIR URANO DA SILVA 121.996.878-13 66.651,89 

176 12 70 DINAIR UEÀXO DA SILVA 121.996.878-13 66.65189 

177 12 34 ELISANOELAN000EIRADE OLIVEIRABATISTA 301.00I.278-90 68.109,20 

78 12 37 JOERBSON DA SILVA CARDOSO 412.381.728-99 64360,34 



Fumeiro Adaomento ao Termo de S&uritizaçffo de Créditos !mo0iiãos do 72  e da Se  Séries do 12 Emissõo de 
Cefflfkados de Recebívis imobihórios do Ivovessia Sscuritizodoro 5.4, firmado em 06 de maio de 2019, entre o 
flavesslo Securiilzadora 5.4., na qualidade de companhia emissora dos CRI e a Vártie Distribuidora de 71w/os e Valores 
Mobiliárias LWn., ,i qualidade de agente fiduciário, com os avais dos Avalistas, definidos no preàmbu!, 

179 12 39 JOA0FILAN A MUNIZ 271.302.407-25 1.79888 
180 12 43 297.l0.068-59 67.148.41 CAT OS FERREIRA JUNIOR 

181 12 44 NAIALIA MARTINS DO AMARAL- 379.815.758-85 62.4S337 
82 12 45 RAPIIAEL DE CASTRO BORDES 38A996328 16 07.40936 
83 12 46 ROSSIROSARIO DE SOUZA 04952I.298-96 71.71451 

184 13 1 JOROEJ3ORCESPARACA34POSJTII4IOR 968.003.805-04 80.670.83 
185 II lO JOSÉ LUIZ MORGADO 339.379.638-04 67.56770 
186 13 24 JULIMIARO}SERTAFABIABA34OS 218.30869-57 2035283 
IS? 13 25 JEAN FELIPE RAMOS 365.160.888-16 59.693,92 
138 13 27 LIOS FERNANDO MESES) DOS SANTOS 099 400 51-843,37 
189 13 28 LIJISFERNANDORIBEIRODOS SANTOS 098.40898-54 51,84337 
90 13 35 LUIZAIJGIJSTODELIMA 019.407.373-46 62.10357 

191 13 37 LEANDRO BEWEDITODEOLIVBIRA 270.119.808-90 4547443 
192 13 42 SIDNEI MAR•DOS CARLOS 270,558,538-93 46261 É9 
93 13 43 SIDNEI MARSUES CARLOS 270558.538-97 4626119 
94 13 44 ROI7SON LISBOA DA SILVA 05293508741 35.57073 
95 IS 46 FRANCISCO WELLPNGTONALVS DA SILVA 713.011.118-30 4.74388 
96 IS 47 FRANCISCO WELLR4OTON ALVES DA SILVA 223.011.118-30 0.807.90 
97 14 2 MARCELO RoDmeo JOSÉ CARVALHO 299.963428.59 5633778 

198 14 4 RODIN[I 0024 ALVESDACRUZ 342.588.828.52 37.614.11 

fl 
200 

14 

14 

6 GILBERTO MEDO DEAMIMO 712,690,198-05 61.92916 
7 122.021.038-21 66,67119 GIOVANI DE OLIVrnRA PINTO 

201 14 8 JOSÉ JOÃO DA SILVA NETO 091 166858-48 72.49324 
202 14 9 FRANCISCO ioSt PEREIRA DAS CHAGAS 035.411.710-12 43.15624 
203 14 10 MARCOS DENIS MARTINS 122 988 27.91452 
204 14 II SIMONE VIDAL 092 171.488-32 72.300 lO 
205 14 12 WESLEY ITNOCO ESTEVIZS 101.368.49660 58-669.35 
206 14 13 WESLEY TIICOCO ESTEVES 101.368.496-60 58.66935 
207 14 19 DANIELLE CRJSTINAALVES DIAS 317.306.838-6!) 37.388.39 
208 14 21 JOSE MIO DE PAULA 098.414.108-18 61.81264 
209 14 14 MARCO AIJRELIO DA SILVA 030.921.788-5* ••4,an 

210 14 26 RONAL000A2ELVACOSTA 372664378 Si 65.5859 
211 14 28 CLAUDmEI FERNANDO MATIAS 195.10841842 66.54003 

fl 14 29 GABRIEl NUNES LUZ 230.367.248-18 65.227.16 
14 31 NELSON  FERREIRA DOS SANTOS 121.923.958-50 74.72382 

114 14 32 VALDENICEMARTADASILVA 	. 246.624 .498.55 57.898.26 
215 14 33 ROSEMARY VIEIRA DA SILVA EDS04.103-32  
216 14 34 DENISDEOLIVEIRAFREITASSANIOS 390.555.468-28  
217 14 35 JEAN CLAUDIO CORREAMARTINS 380.447.998-77 62.08453 	1 

218 14 36 PAULO DO PRADO 263.463.398-61 54.04947 
119 14 77 DIEGO SIIDEDO, LIMA 377.246.218-96 6438707 
220 14 78 ALVARINO DIAS CflflOSO 78t553.148-I5 95.61822 
221 IS 3 MARiA RAIMUNDA SANTANA CANA BRASIL 293.892.268.05 45.992.00 

o IS 4 SOMA MARIA DOS SANTOS 064.173.178-70 56.581.70 
223 IS 17 NIVALDO JOSÉ DOS SANTOS 23 	408.478-20 59.43951 

L 



Primeiro Aditamento ao Temo de Secur!tizaçõo de Créditos imobiliãrtos da 70  e  eu  S. Séties dais EmiSSÕO de 
Ce,tlfkados de Recebweis imobiliárias da Travessia Securltizadora S.A., finnad em 06 de maio de 2019, entre a 
tavessla Securit(zaaora S.A., na qualidade de companhia emlsiora dos m, ti Vórtji Distrlbifidom de Tibi os e Vak,res 
MobilIár os Leda, na qualidade de agente fiduciário, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

224 IS IS MWMÃFL WILLIANS BORGES 341877S4841 60.31739 
225 IS 19 415.745.268-20 64.065.51 SIILIADOS SANTOS MARTIML4NO 

226 IS 23 BRUNI) BATRAZARCUSTODIO 393.003.428-0I 6196507 
227 IS 26 VM1A ~NOTA GUB,1ARAES 26502t468-37 52.44248 
220 IS 27 PABLO RABELLO 248.236118-21 70.557 12 
229 IS 19 ULAUDINEYPEREIRADSMOrJRA 289.678.343-29 53116,74 

230 15 30 CLAUDINE! DOS 5434105 279.504.468-1 66175,68 

231 IS 32 COES HENRIQUE DEVASCONCELOSCELESTINO 271.522.S40 4626119 
232 IS 32 LUIS HENRIQUE DE VASCONCELOS CELESTINO 271522.840-40 46,26119 

233 IS 33 IUCIIARD WTJ IAJ¼4DEPARIA SANTOS 404.457.428-60 61.01892 

274 IS 34 PAI3LO BERREDO DE CARVALHO 44-760-05849 67.9300! 
235 15 36 LUIS MARCELO RAMOS PINTO 098.692.568-30 6693259 

236 IS 37 314.957.528-10 61.560,18 ROOERIO JACINTO BATBOSA 

237 IS 38 ROOEIIIOJACINTO BARBOSA 314,957,518-10 66.565.98 
238 15 79 BRW4O REZENDE LEVA, 27155525804 6219751 

239 IS 41 ANDRÊLUCIANODESOUSA 217.895.058-28 25.249*08 
240 IS 42 BIANCA ALVARENGA PALMA 47924926849 60.85444 

241 ló 2 EDILAINE DE SOUZA QUEIROZ 094.928.618-44 58.68287 

242 ló 4 FLAVIO APARECIDO 1105 SANTOS 759561.448-74 50978,49 

243 16 lO ALYSONCAJWPOS DA SILVA 449.613.178.10 30768.25 

244 16 11 iost FRANCISCO DE LIMA 074.817.623-65 13176,42 

245 ló 12 ANTONIO BOVInO COELHO 144713.678-03 56.87924 

246 ló IS ~TELA ARIANE PERMUTA, COSTA 460.631.988.73 57.323.70 

247 16 IS WLADMILSON BARBOSA DE SOUZA 261.115.078-85 57.655.31 

248 ló 21 LUIZ GUSTAVO DE ASSIS 311.659.148.24 15.13940 

249 16 22 GICELDAANZORBNASILVA 433.107.370-04 59.53907 

250 16 25 FLÁVIA ELVuJA, SAREIS 259.560.578-07 52.710,54 

251 16 26 A34DRONRJN]ORDA SILVA MACEADO 400.781168-20 9.608 IS 

152 16 27 VINICRIS DE GOUVÉA 758.448.188-06 I6,20280 

253 16 29 MILTON MS SAN 	WS COSTA 417.465.808-96 61.49123 

254 17 2 ABIGAIL SOARES 105 SANTOS 122.08.658-33 59,68838 

255 17 5 FRANCISCO ANIZIO DA SILVA 763.536.643-20 58,08601 

156 17 16 PAULO CESAR DO ROSÁRIO 366,666228-55 21028 12 

257 li 24 SEVERINO DANTAS DA SILVA 80392,ó74-9I 55,476,12 

258 li 25 FERNANUO SANTOS PRADO 346366768-78 61,92029 

259 17 26 141K MOREIRA 975 913278 87 56.977,58 

260 li 27 019.286.488-27 61.98252 MARIA TEREZA DA SILVA 

261 17 18 ~TI, DA SILVADMÁASCENO 227.897478-41 39.31986 

262 17 31 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 007.034,258-90 61,711.68 

267 17 32 VERA LUCIA DE OLIVEIRA 003,034,258-90 61.71148 

264 r 35 IULIANA FERREIRA DA SILVA 283,149.078-20 41,943,41 

265 17 37 TIOA0000 NASCIMENTO) RODRXOUFS 751,514.178-27 116.365,86 

266 18 6 ANA DO ROSÁRIO GUEDES 144,611,638-73 64,223,56 

267 IS 7 ALADO ROSÁRIO OUFOES 144611632-73 64.223,56 

268 IS 9 JULIANA ALEXANDRE FRANÇA 333.230/98-70 58,833,94 

LH 	284/ 



pflmeiro Aditamento ao refluo de Seciirftizoçâo de Créditos IMubiliáÜW da 72 e da 89 Séries do 12 F,nisão de 
Certificados de Recebt,,eis imobiliãrios do Tituessio Securftlzodarn $.A., fim,ado em 06 de moio de 2019, entre a 
Travessia Securitizadoro S.A., no qualidade de companhia emissora dos CRI e a Vánx DistribI,idora de ~asa Vaiares 
Mobiliários Uda., no que/idade de agente fiduciário, com os avais dos Avalistas, definidos no preâmbulo. 

269 IS lO MAURICIO DE OLIVEIRA FRANÇA J01IOR 479.359.248-44 58.833,94 
270 18 II VILMA GONÇàI VISE DE MELO 121.912.0441 56.24330 
271 IS 12 MIJIULO AflTONIO BOROES 375592018-22 53.980.17 
272 (0 13 ALAN DE FARIA CIftI1A 254.468918-52 23.7774! 
273 18 É4 ALAN DE FARIA CUNHA 254.468.928-52 28.77741 
274 IS ló EVERTON GUSTAVO ALVES BRAGA 331.285.21341 59.52765 
275 18 17 CARLOS AUGUSTO PEREIRA MARTINS 122.019.148-40 57-002.51 
276 18 19 ISABELLA NU4ES RIBEIRO 472.150 599-12 60.05596 
277 18 II VINICIUS LOUREIÇO TRABUCO 406.039.418-18 6584! 01 
270 IS 23 mOItIDCAR0LINAMENDROTDECASIR0 438.262.50&74 60.188,26 
279 18 24 MARCELO AUGUSTO CALTABIMIO 365.053.488-67 5.31054 
280 13 26 ANA PAULA FERREIRA ALVES CONCEI .0 377.991.718-17 60.09693 
281 18 30 JONATUAN 100K BARBOSAANTUNES 4fl733.743-24 33.148,43 
282 IS 33 JOSÊ ALEXANDRE SCAPUSSINE 268.301.562-23 58941.69 
233 IS 35 JOSÉ CARLOS PAIMCI 051.075.41835 37.00506 
204 IS 36 ALLM4JEFERSON PAVBETDA SILVA 425.307.018-30 4.854.46 
285 IS 38 STEFANIE DSOLIVEIRAAMAR000 414.121.698-44 60.279.77 
286 32 39 M4DRE FERNANIJES DE CASTRO 295,49e378 67 52.997.7 
287 IS 43 109-711868-12 59.176.52 josÉ LESAR DOS SANTOS 

288 IS 44 JOSELY MARIA RAMOS 305 SANTOS 141.168.128-56 51.58792 
289 18 45 PAULO SERGIO DE CALDOS 095.635.023-12 23.640.2! 
290 18 47 ADORE LUIZ CORRmADEALMEIDA 052.002.097.90 54503,90 
291 IS 42 MURILOANTONIOBOROES 375.592.018-21 59798.61 
292 lO 50 VANILDADE OLIVEIRA, BARROS 604.746.012.34 34.077.03 
293 18 SI VANILDA DE OLIVEIRA BARROS 604.746.028-34 54.077,03 
194 18 52 VANILDAI]EOLIVEIRABARROS 604.746.028-34 54.07703 
195 IS 53 VA}IILDA DE OLIVEIRA BARROS 604.746,028-34 54.07703 
296 lO 54 CARLOS MARCELO DA SILVA I21,0I6748-76 59.76101 
297 19 2 WCULADAOA CONCEPÇÃO F]4ANÇA G71,307,578-33 61.56013 
298 19 3 MARIO GABRIEl. FRM4ÇA 055.512.378-26 63.97725 
299 J9 7 MARIA DAS GRAÇAS BARBOZA 009878.41882 63.153.82 
300 19 9 ABIMAEL BOAR] 183.777.178-24 64.660.35 
301 19 Po EDUARDO AUGUSTO DOS SANTOS 291.061,368-26 56.236.12 
302 19 14 ~CIO BAPTISTA 282.265.408-52 5815704 
303 19 15 MARC(O BAPTISTA 281,265.408-52 58.76197 
304 19 16 CICFRODE ~DIA BOzZISANTOS 22M38.788-25 58.887.87 
305 19 17 MATHEUS VALERIO DEMORAJIS 386.257373-17 65,004.62 
306 19 IS ELIAS =ARDO DOS SANTOS 301.599.048-97 57,0316 
307 19 20 BENEDITO DIAS JUNIOR 109.704.358-43 55.5(793 
308 19 25 BENEDITO DIAS I'UNrOR 109.794.353-43 55.517,93 
309 19 14 LIEZ CARLOS ALVES DASILVA 018.399.313-61 65.04242 
310 19 26 ROSEMARY DE OLIVEIRA SILVA 341,723,378-05 71.35849 
311 19 27 PffiUANVIVIANE GUILHERME SANTOS 344.400.578.45 57.524,12 
312 19 20 MIRIAN VIVIANE GUILHERME SANTOS 344À00572.45 57.324.12 
313 19 29 1I7.92(32S.0S 62.184.60 REISONVbnI URA FEREEIRÂ 



Primefro Aditamento ao Termo de Secwitizaç&o de Créditos imobiflórios da pI  e do 80 Séries da la Emissão de 
Certificados de Recebiveis Imobiliãrios da Tramaria Securitizadora LA., firmado em 06 de maio de 201$, eram a 
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314 19 32 SILVANEACRISTINA COMES CORREA 307.962.138-79 41.014.81 

315 19 33 OIOVANEDESOUZACVEREA 377.408.16892 27.74026 

716 19 38 NATHALJAAPARECIDÁ PEIXOTO REIS 4l2.171,978-69 56.074,05 

317 19 45 TASSIANA 	VES DA CRUZ RAMOS 426.072.668-40 64.785.83 

318 7 7 MILTON HIROMASA UECm 184.976.088-87 70.311.85 
319 3 8 MILTON HIROMASA UECHI 184976.088-87 62.033,30 

320 5 21 ERINALDO [105 SANTOS MELO 02a72461 66399.17 
321 5 30 ~CIA CRISTINA FFflPIRA 172.892.98310 70.85540 

322 7 8 FEXNANDA APARECIDA DOS SANTOS 229.063.058-63 70.260.14 
323 8 14 STEFANm RODRIGUES DOM E 390. 140.278-00 7064841 
324 9 39 BENEDÍTOEOM}LSONDEMAInOS o2a4a.458-o 65.859.84 

325 9 58 LENICE DE PATIMA MENDES 049.342.348-SI 15.598.76 
326 II 1 CARLOS ROBEWFO PERREIRA 086.684.358-25 163.649,81 

327 II 19 ARTHIJR VINICIUS SALARO DE SOUSA 348,808.548-16 k~70 

328 II 31 LUCIS4E FARIA RIBEIRO 308.493318-97 67.28752 

329 1 È 34 HELENICE APARECIDA LOBATO DOS SANTOS 366666208-01 65.521 23 
330 17 20 LXIC[ANO QUEIROZ ALVES 267M0253-71 64575A6 

33' 12 21 150089.21819 65.139.34 NAJXA MEm.3ES LOPES 

332 13 12 ISABELALICEDE SOUZAPISCIOnA 052.34220858 64.998.43 

333 14 15 OSMAR ASSIS DA CUNHA 026.062.668-62 67.79895 

334 14 30 MARIA APARECIDA DE FREITAS BATISTA 122U0478.05 64.655.79 

335 IS 7 NILTON =SINO DOS SAN 	EUS 081.163.148-46 60.61075 

736 IS 17 PATR1CIAAPARECIDAFAULACAPWOS 481691.758-60 67.445.98 

337 IS IS ANA MAPJA DOS SANTOSSILVA 235.657.908-03 64.065.51 

338 25 21 LEANDRO RAMOS DA SILVA 361191.61840 43083,53 

339 È 5 25 EDERMONTEIRO DA SILVA 260.904.378-32 6035556 

340 É6 8 I3AI3RIFJ AGRAZIOLI CAROFALOSILVA 461.807.168-03 62.798.95 

341 16 14 RENATA SIMON 223.541.7384! 56.08882 

342 ló 30 HILDEMIDRORO]JRIOUES DA ROLHA 270.439.073-17 61.29329 
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